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DE SÃO PAULÓ, decreta:

o Pv Artigo 1o: É declarada de utilidade
s 

publica (o) “Abrigo Sao Lourenço

E) de Jaú", com sede na cidade de
o: Jaú,

ge Artigo 2o: Esta lei entrará em

v

vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundado em 03 de março de 1920,
o “Abrigo São Lourenço de Jaú”, vem ao longo dos anos,

desenvolvendo excelente trabalho em prol dos idosos,

dando a estes valiosa assistência material e espiritual.

Ante o exposto, o “Abrigo São

faz jus à declaração de utilidade
que em muito contribuira para a melhoria dos

serviços prestados,

Lourenço de Jaú",

pública,

Sala das Sessões, em 28 de março

de 1995.
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Aos 3(três)dias do mês de novembro de 1.9
67,

do Asilo de Mendicidade

Geral Extraordinária os sócios que esta ata as
sinam.

DER OLISADA

CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ELI
às 14 horas na se

"são Lourenço" nesta cidade, & Avenida -

do Gafé, 131 regularmente convocados reuniram-se em Assembléia -
Por aclama-

ção foi eleito presidente da mesa, O sócio Sr.Sebastião Sampaio-

Tio cor concidoau à nim, kntônio Ferreira bos SantosTe Sineida ITC

Junior para servir como secretário. Depois de verificar a p
resem

ça de sócios em número suficientes para validamente deliberar
 a

regpeito do objeto de convocagão, o senhor presidente deu início

aos trabalhos e disse que para atender as exigências legais ha--

via necessidade da alteração ds denominação social e do estatuto

da sociedade. Nessas condições, êle, presidente, propunha os só-

cios presentes que esta sociedade passasse doravante a ter a de-

nominação de ABRIGO SÃOLOURENÇODE JAU e que se regesse pelo eg

tatuto a seguir transcrito: Estatuto do Abrigo São Lourenço. de

Jaú: Capítulo I - Da denominação, finalidade, sede, fôro: Artigo

1o - O Abrigo São Lourenço de Jaú, fundado a 3(trêa)de março de

1.920tmil novecentos e vinte)na cidade de Jaú, Estado de São Pay

1o é uma sociedade civil de fins não econômicos, filantrópica,do

caráter beneficente, educativo, cultural e de assistência social,

que tem por finalidade assistir à velhice em geral e de modo es-

pecial a velhice pobre e desamparade. Artigo 2o - Dentro da suas

possibilidades e ma medida em que as cirecuntâncias o permitirem-

o Abrigo poderá criar e desenvolver qualquer obra ou atividade —

que se enquadre em suas finalidades sociais. Artigo 3o - Tem se-

de c fôro na cidade de Jaú, Estado de São Paulo. Capítulo II -—-

Dos sógios e da administratão - Artigo 4o - São sócios aquêjes -

que forem admitidos pela diretoria ou pela Assembléia Geral. Ar-

tigo 5o - O Abrigo é administrado pela Assembléia Geral e pela -

Diretoria. Artigo 6o - A Assembléia Geral se reune em caráter or

dinário no mês de janeiro de cada ano e em caráter extraordiná-—

rio, sempre que o presidente o julgar conveniente ou por solici-

tação da maioria dos membros da Diretoria. Artigo 7o - A Assem--

bléia Geral e constituida: a) pela Diretoria; b) petos demais -—

membros na forma do artigo 4o, Artigo 8o — A Assembléias Geral -—

funciona, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo "

2/3(dois terços)"dos sócios e em-segunda e última convocação uma

hora após, com qualquer número; e delibera por maioria simplese

vokn dos presentes. Artigo 9o - Compete à Assemblíia Coral: a) -

Eras so asgpeno

s

Wtogro e Dicetoria; b)Admitir e demitir sócio: ci que O ha,

= cri do útiimo exercício, encerrado e aprow:: ms des,

“TC apr ratado péla Diretoria para o ano ec... Jocorm
Ccomesas COM O ORIGINAL
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das Assembléias Gerais serão aprovadas no final de cada re

assinada pelos membros da diretoria. Artigo 11o - A compo 
e as

a) é composta de Presidenatribuições da Diretoria são as seguintes;

te, Vice-presidente, Primeiro, e Segundo Secretários, Primeiro, e Se

gundo Tesoureiros; v) seu mandato é de 2(dois)anos podendo ser reno
-

e I(uma) vez por mês e extraordiná -—

“golicitação da mg
vado; c) reunem-se ordináriament

riamente quando convocada pelo presidente, ou por

ioria dos membros da diretorias à) funciona legalmente com a presen-

ça mínima de metade mais um de seus membros e delibera por maioria -

simples de voto dos presentes; e) cumpre e faz cumprir êste estatu —

to; £) admite e demite sócios; €) admite e demite funcionários; h)re
solve os casos omissos do estatutos 1) propõe à Assembléia Geral a —

reforma dêste estatuto; j) elabora o regimento interno do Abrigo e

de seus serviços assistenciais, obedecendo 08 dispositivos legais e

estatutários. Artigo 12o - Para contrair dívidas que ultrapassem a

importância relativa a dez vêzes o maior salário mínimo vigente no -—

País, bem como para alienar, hipotecar, vender e onerar seus tens —

imóveis, a Diretoria necessita do parecer fevoravel da Assembléia Ge

ral. Artigo 13o - Compete ao Presidente: a) convocar e presidir as -

Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias bem como as reuniões

de Diretoria e outras; b) representar o Abrigo ativa e passivamente

judicial e extra-judicialmente nas suas relações com terceiros; c) -

constituir advogados e mendatários; à) gerir administração ordináris

e) endossar e emitir cheques e ordem bancárias; f) exercer o voto de

desempate. Artigo 14o - Compete ao Vice-presidente: a) auxiliar o -

presidente no exercício de suas funções; b) substitul-lo nos seus im

pedimentos eventuais cumulativamente com suas funções; Artigo 15o —

Compete ao primeiro Secretário: &) exercer as funções habituais dês-

te cargo; b) ter em ordem os arquivos e tratar dos registros do Abri

go junto ao Conselho Nacional do Serviço Social e outros registros —

de interêsse do mesmo; c) substituir o Vice-prebidente nos seus impe

dimentos eventyai é, cumulativamente com suas funções. Artigo 16o —Com

pete so . Seg toeretário: a) auxiliar o Primeiro Secretário no e-
fio e funçõem; bt) substitui-lo nos seus impedimentos evenxercíçio tde -su

“tuais cumulativamei “com suas funções. Artigo 17o compete ao Primei

ro Tesoureiro; 4) exercer ààs funções habituais dêste cargo, zelando

pelo” equ dose financeiro do Abrigo; b) aplicar os haveres do Abri-

go a dg com às” instruções do Presidente. Artigo 18o .. Compete -

ao Se não/ Tesoureiro: a) auxiliar o Primrico Tesoureiro no exercí -

“dg suás Pnções;. b) gubstitui-lo Rua) ;-T.;mpedimentos eventuais

. aptul go IST - Do patrimônio Soctai, “08 o vrtrtnônio social

x
ad Formado: a) por &Sonativoa Ou é, vor ra acaso prove-
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moventes, que posgua ou venha a possuir; e) por contribuiçao de seus

cooperadores e benfeitores. Capítulo IV - Disnosições Gerais.- Arti-

go 20o — Os membros da Assembléia Geral, os da Diretoria e 08 sócios

não respondem subsidiâriamente pelas obrigações sociais do Abrigo. —

Artigo 21o - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e a dis-

tribuição de lucros, bonificações ou| vantagens a dirigentes mantene-
— mama

dores oou associados sob “nenhuma forma ou pretesto; Artigo 22o - 0 A

brigo não distribui dividendos de especie alguma nem qualquer parce-
la de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou partici

pação no seu resultado; aplica integralmente no País, os seus recur-

sos na manutenção dos seus objetivos institutionais e emprega o supe

ravit eventualmente verificado em seus exercícios financeiros no sug

tento de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas finali

dades sociais; Artigo 23o - O Abrigo é de duração indeterminada e -

só se poderá extinguir quando não mais puder levar a efeito as suas-

finalidades sociais e por deliberação de Assembléia Geral, extraordi

nária, para isto expressamente convocada, com a votação favorável de

no mínimo "2/3(dois terços)dos sócios ou por decisão judiciária. Ar-

tigo 24o - Extinto o Abrigo por deliberação de Assembléia Geral, o —

patrimônio social e tens, respeitadas as doações condicionais acaso

a ela feitas, serão destinados a uma Sociedade congenere, legalmente

constituida para serem aplicados nas mesmas finalidades. Artigo 25o.

O presente estetuto sâmente poderá ser reformado mediante proposta -

ga Diretoria à 4ssembléia Geral quando os interêsses do Abrigo o exi

girem. Artigo 26o — O presente estatuto entrará em vigor na data de

de seu registro no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas-

revogadas as disposições em contrario. Posta em discussão e votação

a proposta do Sr.Presidente foi unanimemente aprovada, Finalmente —

disse o Sr.Presidente que cabia agora aos sócios presentes eleger a

Diretoria que administrará a sociedade no período a decorrer de hoje

até o dia 3(trêa) de novembro de 1.969(mil novecentos e sessenta e -

nove) por aclamação dos presentes foi eleita a seguinte Diretoria: -

Nelson Maziero, solteira.qRArA Presidente; Dr.Antonio Carlos de Al —

meida Prado, soltos b, pára Vice-presidente Antonio Ferreira dos -—
Santos JunÃo A, Solteiro, pêra,Pilmeiro-secretário; Dr.José de Almei-
da Pagto) “Casado,pau “Ségufido-secretério; Arlindo Gonçalves, casa
do, Sara Primeiro ad ;

tesolreiro.. todos;app

oe Déo, Burjato, casado, para Segundo-
ros, proprietários, residentes e doniciâia

pda mais5-navendo «tratar, o SrePresidente, deonl.;
na

ra

dos nãs asso dart d
de agradooe: sd Ca "de d4odoé deu por encerrada a reunião aan!

“E Vos

E dos Santos Junior, secretário lavrass.
o

do que euAIN
vei 5o

presente “Ri “e o próprio, o que foi feito ressalvando a entr:

nhas da agita 3 verso que diz Capítulo I - Da denominação. fina.



Lourenço Fernando de Almeida Prado, Sebastião Sampaio de Almeida

Prado, Francisco Alipio de Almeida Prado, O.Celso Pacheco de Al-

meida Prado, Francisco Toledo Arruda, Gumercindo do Amaral Carvg

lho, Saul Galvão de Barros França, Ferez Letaif, Arlindo Gonçal-

ves, José de Almeida Pacheco, Dácio Burjato, Afonso de Moraes AJ

ves, Lourenço Netto de Almeida Prado, Dre.Luciano Pacheco de Al-

meida Prado Netto, Dr.Antônio Carlos de Almeida Prado e Décio Pg

checo de Almeida Prado.-"EÉ o que se contém em dita ata para aqui

ielmente transcrita verbo ad-verbum do próprio original,-

m porto e dou fé.-Jaú, 11 de março de 1.968.-EU,..

a)
eta qu un mase ÉS o 0 me o ce ço q cu mr mo a 0 o dm

o Ferrgira dos Santos Junior

ADEGA CAS A 5 : -



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO "ABRIGO SÃO LOURENÇO DE
JAÚ”, REALIZADA NO DIA 10 DE JANEIRO DE 1.995.- A

. a À EDS
Aos dez dias do mes de janeiro de hum mil, novécento

ta e cinco, às 10:00 (dez) horas, os sócios do Abrigo'Sao
renço de Jaú, reuniram-se em Assembléia Gerái “Orginaria, >
gunda e última convocação, na sede social da hvidadeGe pf tu
É Avenida do Café no 131, nesta cidade de dad; Estadô"de,,Sãq,

Paulo, atendendo ao Edital de Convocação previamente afixado '
na portaria do Abrigo, para deliberarem sobye a seguinte otdem
do dia: 1o) - Eleição da Diretoria e da Com ssão de Exame PX

Contas; 22o) - Outros assuntos de interesse social. Assumiu |.2

presidência da mesa o Sr. Antonio Adalberto Bega, que convifiou
a mim, Lourenço Alipio de Almeida Prado Junior, para secreta

riá-la. Assim constituída a mesa, o Sr. Presidente expôs
presentes a necessidade de renovação dos membros da Diretoria!
e da Comissão de Exame de Contas, uma vez que OS referidos nan

datos expiram nesta data. Logo após foi apresentada a chapa u

nica proposta e constituída dos seguintes sócios: DIRETORIA:

Luciano de Almeida Prado Filho - Presidente; José Carlos Polo
nio- Vice-Presidente; Maria Angelica Reginato - 1o Secreta-

rio; Maria Celia Lista de Almeida Prado - 2o Secretário; Apare
cida Ronchesel Madella - 1o Tesoureiro; e tonieta de Almeid

Prado - 2o Tesoureiro. COKISSÃO DE ZXAME DE CONTAS: Ivete Zago

Pires de Campos, Octavio de Almeida Prado Bauer e Lourenço Ali

pio de Almeida Prado Junior; Suplentes: Renô Pires de Campos ;,

Arnaldo Lyra de Almeida Prado e Antonio Adalberto Bega; todos

residentes e domiciliados nesta cidade de Jaú, Estado de Sao
Paulo. Procedida a verificação ãos votos, apurou-se a aprova-

ção unânime dos sócios presentes. Depois de confirmar a posse

imediata dos eleitos, cujos mandatos são de 02 (dois) anos, o

Sr. Presidente conclamou a todos 08 sócios para conjugarem es-

forços no sentido de que a nova Diretoria possa oferecer as me

lhores condições possíveis aos abrigados assistidos, e desta '

forma, fazer com que a Entidade de continuidade aos tradicio-!

nais serviços beneficientes que até então tem oferecido a nog
sa coletividade. Nada mais havendo a tratar e como ninguém de-
sejasse fazer uso da palavra, foi lavrada a presente ata que

lida e achada conforma vai assinada pelos presentes, Jaú, 10
de janeiro de qui. - em TT OT TT TT TT TT e TT TT TTq

à RS
avregReaÓe Sresente ata é cópia fiel da que se contem em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

ATESTADO.

ATESTO, para os devidos fins que o ABRIGO

SÃO LOURENÇO DE JAÚ, com sede à Avenida do Café, 131 nesta cida
de

de Jaú-SP, CGC no 50.759.091/0001-11 estã em pleno funciona
mento,

regularmente, desde 03.03.1920 cumprindo suas finalidades 
estatu

tárias, sendo a sua Diretoria com mandato de 10.01.95 a 09.01.9
7,

constituida dos seguintes membros, de reconhecida idoneidad
e mo

ral, nada constando que desabone a conduta dos mesmos:

presidente: LUCIANO DE ALMEIDA PRADO FILHO

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS POLONIO

1o Secretário: MARIA ANGÉLICA REGINATO

2o Secretário: MARTA CÉLIA LISTA DE A: PRADO

1o Tesoureiro: APARECIDA RONCHEZEL MADELLA

2o Tesoureiro: ANTONIETA DE ALMEIDA PRADO

COMISSÃO DE EXAME DE CONTAS:

IVETE ZAGO PIRES DE CAMPOS

OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO BAUER

LOURENÇO ALIPIO DE ALMEIDA PRADO JUNIOR

Prefeitura Muniaipal de Jahu,

m o de 1995.

em Exercicio.
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SECRETARIA DA CRIANÇA. FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL

COORCENADORIA DE AÇÃO REGIONAL

Certificado de registro

Entidade mantenedora

Abrizo São Lourenço de Jaú |

Lo
Endereço

Avenida do SaZé, 131

L 3
derem mori

cac

DO. 759 11 Es| 20.759.091, 0001 ll

No de registro Data de validade

| Te , | 31.05.95 |
Ea

Certifico quo a entidadt supra está registrada na C.A.R., conforme publicação no Diá
rio

Ed | Ed NA 
x

Oficial de 02,0L.50 , nos termos do artigo 12 e

45 do Decreto Estadual no 9.486, de 13 de setembro de 1938, e legislação subsequente.

São Paulo, 16 de meio de =S04

ar reter

RG. 4.831.971 . DAR - Baury

11.02.03.0001

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social
CONSELHO ESTADUAL DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES *

Rua Genebra, 264 — 4o e 5o andares — CEP 01316-010 — Bela Vista — tons: 37.945
3 — FAX 361072

ATESTANDO NUMERO - 082400/95

PROCESSO CEAS NUMERO - 1570/84

ATESTAMOS, para os devidos fins, que

ABRIGO SAO LOURENCO LE JAU

sediada(lo) na AVENIDA DO CAFE, í13i

em JáU,

acha-se inscritato) neste Conselho sob o numero 0824/83 
conforme publica

-ao no liiario Dficial do Estado de 09/03/85, tendo satisfeito ss exigencias

contidas no paragrafo unico do artigo 80. de fecreto-tei numero 2/6? e

no artigo 40. do Decreto numero a.8B02/74.

O presente atestado tera validade

ate 20/06/95 , porem, perdera sua validade se contiver TaSLTAS

CEAS, em Ló de gunho de o 1994

RENATO VICENTE ROMANO

PRESIDENTE

Rb 001.134.078
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ESCRITÓRIO REGIONAL DE SAUDE — ERSA N.o 4d

CERTIFICADO DE VISTORIA SANITÁRIA N.o23.

opiretord ERSA VISA 41 JAÚ / Se P.

[WD de acordo com a legislação sanitária vigente,

certificaque o prédio destinado a ABRIGO SÃO LOURENÇO DE JAÚ.
LUCIANO DE AIME-

a o e ço o 1d O responsabilidade

IDA PRADO BIRO.

toa AVENIDA DO CAFÉS

ID
———————

em JÚ/SPom, mediante vistoria pro-

cedida em 28 dl o, 94 satistaz as exigências legais,

de acordo com o processo n.o 05078/94

JAÚ 30 go NOVEMBROgei9 94o

M.E. - 09.00.00.3.006Z

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO



“COMÉRCIO DO JAHU
| Terça-feira, 31 de janeiro de 1995

“jam novos aumentos de preços
sram entre 3% e 5%. Segun-

f, a escassez e elevação dos

de algumas matérias-primas

is argumentos usados pelas

as para Os novos reajustes.

ce-presidente da Apas e o

te da Abad ressaltaram, no

que as negociações conti-

que, portanto, os supermer-

cados e atacadistas devem conseguir

descontos. "Com a demanda aquém

das expectativas iniciais do setor os

varejistas devem conseguir pressio-
nar os fabricantes”, disse Assaf. Mas,

advertiu, no final de dois ou três
meses os aumentos acabam sendo

repassados integralmente para Os su-

permercados. Apesar disso, ele afir-

dera contribuição

| de aposentadoria

IGP-M fecha

mou que os supermercados não boi-

cotarão os produtos. "Os preços es-

tão liberados pelo governo", lem-

brou.>"Se os fabricantes não reve-

rem os aumentos o varejo será obri-

gado a aceitá-los”. Segundo ele, a

preocupação maior dos supermerca-

dos é para que não haja desabaste-

cimento. "Pode acontecer de algu-

mas marcas virem a faltar, mas pro-

dutos, nunca”, afirmou.

Assaf garantiu, no entanto, que

os supermercados procurarão repas-

sar "aos poucos” os novos preços

para os consumidores. "Eles só es-

tarão pagando integralmente os au-

mentos dentro de três a quatro

meses”.

Saem.os índices

de reajustes da

casa própria

A Caixa Econômica Federal

(CEF) divulgou ontem os índices

de reajuste das prestações da casa

própria adquirida pelo Sistema Fi-

nanceiro da Habitação (SFH) den-

tro das regras do Plano de Equiva-

lência Salarial (PES). Os mutuá-

rios com data-base em dezembro e

repasse em 60 dias terão reajuste

de 87,20%. Esse porcentual atinge

apenas 17.028 mil contratos em

comparação com os 81.634 contra-

tos com repasse em 30 dias e que

terão reajuste de 92,35%.

O cálculo, no primeiro caso, le-

vou em conta a variação do Indice

de Reajuste do Salário Mínimo

(IRSM) de dezembro de 1993 a

junho de 1994, acrescido da varia-

ção do IPC-r de julho a novembro

do ano passado e do ganho real da

categoria (3%), deduzidas as anté-

cipações. No segundo caso, é acres-

cido no cálculo do IPC-r o mês de

dezembro.

Os mutuários que vão pagar mais

pela prestação da casa própria são

os 262 que têm contratos com rea-

juste anual dentro da modalidade

parcial, ou seja, sem a equivalên-

cia salarial plena. Para eles, o au-

mento será de 1.300,98% com re-

passe em 60 dias ou de 942,34%

para 72 mutuários nessa modalida-

de com repasse em 30 dias.

A CEF informou ainda que os

mutuários, na hipótese de o reajus-

te aplicado à prestação superar O

índice salarial ou o porcentual má-

ximo de comprometimento da ren-

da previsto no contrato assinado,

poderão pedir revisão das presta-

ções. Para pedir revisão o mu-

tuário deve apresentar na agên-

cia da CEF os contracheques e

a declaração do órgão emprega-

dor com os índices de reajuste

salarial.

Consumidor deve

evitar crediário,

diz professor.

O consumidor deve evitar as

compras a prazo, pois os juros nas

lojas chegam a 15% ao mês, o que

equivale em termnc reaie fanim
a

HIUIOD

anti

to de 3% ao mês. Se a TV não

tiver aumentado neste período, bas-

taria desembolsar então mais R$
Praias



N | Fundado em 03/03/1920
ABRIGO SAO LOURENCO DE JAU Utilidade Publica Municipal Lei 751 de 02/10/62

há = Utilidade Publica Federal Dec. de 22/06/93
Pers. Jurídica n.o 147 de 02/04/68
Registro CEAS n.o 824/85
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ABRIGO SAU LOURENCO DE JAHU

RELATORIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS DURANTE O ANO DE 1
994.

I - IDENTIFICACAO

ABRIGO SAO LOURENCO DE JAU.

Av. DO CAFE, no.131. Jahu (SP) CEP. 17.207-000

Fone, 0146.22.26.24.

II - FINALIDADE

APRESENTACAO TECNICA

Assistin ao idoso em genal de modo especial aquetes

que são pobres e desamparados, conforme o artigo I, do

capituto I do Estatuto Social.

III - OBJETIVOS - GERAL E ESPECIFICO

DEMONSTRATIVO

Dar assistencia geral a todos sem distincao de Cor
,

naca e netigiao, procurando adequar sempre toda a equipe

para um trabalho vottaddo para o idoso CARENTE.

IV - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES - METAS

1 ] PARA OS INTERNOS.

A ) ATENDIMENTO MEDICO- HOSPITALAR

Durante o decorrer do ano houve atendimento intenso

dos hospitais: Amaral Carvatho, Santa Casa de Jahu e Sao

Judas Tadeu, entre internacoes, consultas, exames de La-

bonatorio, e tratamento tisitotenapeutico.

- Ottalmologaa.

Foram encaminhados 05 pacientes:01 Fe 04 M; dos

quais um 404 necessario uma cinrungia de catarata, com

imptante de tente, atendimento gratutto atraves da Pregei-

tura.

- Odontotogia.

Para o servico odontotogico toram encaminhados 03

pacientes, 02 Fe 01 M, todos toram atendidos atraves do

posto de saude.

- Otorninotaningotogia.

Foi encaminhado apenas um paciente, o qual tez uma

cinurgia com rato Laser.

- QOntopedia.

Foi encaminhado 03 pacientes com fraturas,04 quais

tonam engessados.
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B ) HIGIENIZACAO

Todos vs pacientes que estao em melhores condicoes

tazem sua higiene pess0af sozinhos, e os acamados são

cuidados pelo servico de entenmagem [ conte de unhas,

cabeto e banba).

Cc ) NUTRICAO

A Entidade vterece 05 neteicoes aos pacientes e

tuncionanios: cabe da manha

atmoco

tanche tarde

jantar

cha da noite

Servimos negeicoes d

diabeticos.

Leteticas aos pacientes que 4s40

D ) LABORTERAPIA

este ano tivemos o desenvolvimento de tra-Durante

bathos manuais, tais como: bordados
croche

pinturas

toathas amarradas

cestas de bambu

Reatizou-se no tinal do mes 10/94 uma exposicao e

vendas dos trabalhos, cuja renda nreverteu-se em benet
icio

da propria atividade.

E ) RECREACAO E LAZER

De acordo com o programa 604 neatizado;

- comemoracao dos aniversariantes de cada me
s.

- Semana Sania.

- Festa da Pascoa com distribu.cao de ovos
.

- Festa das Maes.

- Festa Junina , com participacao do grupo de jovens

dancando a quadrilha.

- Festa dos País.

- Passeio ao Asilo de Bariri, para conhecer outra

entidade e um entrosamento com outros idosos

- Churrasco - comemoracao do Dia do Idoso, com a par-

ticipacao dos pacientes , suncionanrtios e dinetonria.

- Tivemos varas vezes à participacao de grupos vVA-

centinos oterecendo almoco e depois protonga
ram uma

tarde necreatíiva com musica e danca.

- Durante o ano, grupos como: Rotary, Lions CRub Cen-

tro. Nonte e Leste, vieram oterecer Lanches e uma

tarde mais necreativa.
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2 | PARA A COMUNIDADE.

Realizou-se campanhas de atimentos sempre que nes-

cessario e sempre t0mos bem atendidos, garantindo 
a manu-

tencao do estoque.

3 ) SERVICO RELIGIOSO.

A Missa e cetebrada semanalmente, por um capetav do

Cotegio Sao Nonrbento.

Temos sempre a participacao de muitos 4dosos da

casa e tambem a presenca de pes4s0a4 da comunidade que

ajudam na participacao dos cantos e viotao.

4 |) ATIVIDADES DOMESTICAS.

Todos vs pacientes que Se encontram em melhores

condicoes de saude ajudam em trabathos domesticos tais

como:

A |) TRABALHOS INTERNOS DE: Limpeza da casa e quintal,

colheita de trutas cuidados permanentes com a honta, e

ajudam nos cuidados pes40ais dos pacientes acamados.

RB | TRABALHOS EXTERNOS DE: Levar exames para Labonra-

tonrio, Levar correspondencias no COrAÇÃO, LÁNRAR XEROX, E

ajudar no transporte dos objetos de bazar.

5 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS

A ) Para 04 internos: 04 camas( suspensao de cabeceira)
01 suponte de s0n0

0! maca

01 freezer venrticat

B ) Para as votuntanias: Todo O material? para a execu-

cao dos trabalhos manuais, artesanato em geral.

6 |) OBJETIVOS ALCANCADOS

- A Entidade toi reconhecida como de uUtitidade Pu-

brica Federal, atraves do decreto de 22-06-93 e publicado

no Dianio Ogicial em 23-06-93.

- A dinetoria empenha-se para conseguir oO centitica-

do de Fins Fitantropicos.

- A administracao empenha-se muito para cumprir com

as despesas da totha de pagamentos, uma vez que as verbas

da L.B.A,tgoram suspensas, ate a negutanrizacao da documen-

tacao e pendencias a pormatizacao de conventos.
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7 ) SERVICO SOCIAL

Executado pon uma Assistente Social contratada.

& | SERVICO DE ENFERMAGEM.

E executado por uma Tecnica em Entermagem, e uma

atendente pratica.

Vo - AVALIACAO

O estorco de toda a equipe,dinetonria e tuncionanrios,

procurando dar aos assistidos o melhor de cada 
um, propor-

cionando a etes , bem estar,com bom nivel de contonrto e oO

mais importante o amor permanente.

VI - CONCLUSAO

As etapas vencidas 40ram muitas o que signigáca O

empenho e estonco neabizado por muitas pes4044 que aqui

nesta casa se dedicaram na intencao de tazern com que

o recanto dos idosos carentes seja sempre uma neatida
de.

Jau (SP), 24 de novembro de 2994.

2 sa

Luciano de Almeida Prado Filho

EN Presidente

]A i

(na Brindina de Almeida Prado

sistente Soçãal

CRAS No 370



- 
,

Fundado em 03/03/1920

ABRIGO SAO LOURENCO DE JAU Utilidade Publica Municipal Lei 751 de 02/10/62
Utilidade Publica Federal Dec. de 22/06/93

Pers. Jurídica n.o 147 de 02/04/68

Registro CEAS n.o 824/85

Registro CAR n.o 72

CGC 50.759.091/0001-11 Registro CNSS n.o 615

4 — CEP 17207000 — JAÚ — Estado de São Paulo
Avenida do Café N.o 131 — Fone (0146) 22-262

ABRIGO SAO LOURENCO DE JAHU

RELATORIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS DURANTE O ANO DE 
1993.

I - IDENTIFICACAO

ABRIGO SAO LOURENCO DE JAU

Av. DO CAFE, 131. Jahu (SP) CEP-17.200-000

Fone - 0146 -22-26-24

II - APRESENTACAO TECNICA

FINALIDADE

ASSÁStin GO Adoso em genraf de modo especial aqueles

que sao pobres e desemparados, contorme O antigo I, do

capituto I do Estatuto Social.

III - DEMONSTRATIVO

OBJETIVOS-GERAL E ESPECIFICO

Dar assistencia geral a todos sem distincao de cor,

naca e netigiao, procurando adequar Sempre toda a equipe

para um trabalho voltado para o idoso carente.

IV - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

I-PARA OS INTERNOS

O Abrigo proporciona Assistencia:

Medica, Udontotogica, Obtatmotogica, Otonrnino, exames

fabonatonriais e quando necessarÃo internacoes
.

Estamos procurando, dar uma assistencia cada vez melhor a

todos os pacientes cotocando o senvico medico e quatipicando

mais a entermagem para um methor nestabetecimento d
os

internos.

Para atenden um maior numero de pacientes estamos

procurando adequar melhor outras dependencias e as

entermarias mascutina e teminina.

Hoje ja conseguimos atender 52 pacientes. Mas ainda

nao 404 possivel onganizanr uma entenmaria so para pacientes

acamados.

Sempre que necessario uma consulta com medico

especialista ou intenrnaçoes ou exames de Laboratorios

neatizamos pelo SUDS.

2) HIGIENIZACAO

Todos o4 pacientes que estao em methores condicoes taz
em

sua higiene pess400l sozinhos, e os acamados sao cuidados

pelo servico de embermagem (corte de unhas, cabelo e barba).
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3) NUTRICAO

A Entidade oberece 5 neteicoes avos pacientes e

tuncionantios: case da manha
atmoco

tanche tarde

jantar

cha da noite

Servimos neteicoes dietetica aos pacientes 
que sao

diabeticos.

4) LABORTERAPIA

Durante o primeiro semestre as pacientes estiveram

participando de tnabathos manuais tais como; ajudar a

conteccao de bijoutenias, tercos e q pintura de guardanapo

com acabamento em croche.

04 trabathos tornam expostos na Feira de Antesanato da

Prepeitunra Municipal e na propria Entidade

5) RECREACAO E LAZER

condicoes Levamos àOs pacientes que estavam em melhores
na Feina de Áves e

um passeio na Feixa Agropecuaria e

Animais da Pretpeitunra.

Mensalmente tem sido comemorado 04 aniversariante do mes

com uma missa especial a noite e Logo depois uma reuniao

sestiva.

Atuakmente nao temos mais as Irmas que nos ajudavam m
uito

em todas as atividades com 043 pacientes, e por essa nazao as

nesponsabitidades tornam divididas entre Senvico Social,

diretoria e empermagem.

Em comemoracao a Pascoa 404 otenrecido

churrasco avs pacientes com distribuicao de neprigerantes.

Tivemos a participacao de membros da diretoria dos

tuncionanios e todos 04 pacientes que puderam se Locomover.

Foi uma tarde muito alegre.

Tivemos tambem a testa junina encerrando o semestre, com

a participacao da quadrilha de um ghruUpo de jovens da

comunidade e a distribuicao de guboseimas.

peta dinetonia um

6) SERVICO RELIGIOSO

A missa e celebrada semanalmente por um capetao do

Cotegio Sao Norbenrio.

Temos sempre a participacao de muitos

tambem a presenca de pess4044 da comunidade

participacao dos cantos e violao.

Outras datas tambem sao comemonradas como:

Pascoa, Festa Junina.

idosos da casa e

que ajudam na

Semana Santa,
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7) ATIVIDADES DOMESTICAS

melhores

saude ajudam em trabalhos domesticos tais co
mo:Todos os pacientes que se encontram em

condicoes de

TRABALHOS INTERNOS DE:-Limpeza da casa e quintal, colheita
de trutas,cuidados permanentes com

a horta,e ajudam nos cuidados pessoais dos pac
ientes aca-

mados.

TRABALHOS EXTERNOS DE:-Levar exames para tabonatonrÃos,
Levar correspondencias no COorneÃO,

tinanr xenox, ajudaram a transportar os objetos de
 bazar.

&) AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS

uma televisao cotonida com controte

nemoto.

Vinte cadeiras de tibnra.

Para vs Internos -

Para a Recepcao - reporma de uma cristateinra onde
podemos expor 04 trabalhos reali

zados pelos pacientes.

Pana o S.Sociatf - netorma de um armario de madeira

Para o Almoxanritado - dois armarios de aco e um arquivo.

Para a Capet£a - netonma de uma comoda.

Para as Votuntanias - todo o material para a execucao dos
trabathos manuais, artesanato em

geral.

9) OBJETIVOS ALCANCADOS EM 93

- no dia 10/01/93. Tomada de posse da nova dinetonria,

com negistro da ata na presenca de todos 04 seus membros e

conselheiros.

- nos primeiros meses toi a preocupacao maior em to
mar

conhecimento de todos 04 problemas ae casa, procurando

conhecer como gunciona todos 05 4eLOnCS.

- depois v4 membros da dinetonia tornam apresentados

aos demais suncionanrios, 04. quais expuseram seus problemas.

- a dinetonria tem procurado se empenhar ao maximo p
ara

conseguir organizar as documentacoes necessarias para

encaminhar aos ongaos competentes.

- tambem g404 enviado ao INSS 04 documentos necessarios

soLicitando o perdao da divida com prestacao de servico.

- Procura-se permanentemente uma methoria das depen-

dencias fisicas, para que Se atenda um maior numero de
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pacientes, estamos procurando adequar melhor outra
s dependen-

cias do predio.

- Foram teitas atteracões no honario das nr
epeicoes.

10) PARA OS SERVIDORES

- t40nam textas varias melhorias : untitonrmes
netogio ponto

V - SERVICO SOCIAL

Executado por uma Assistente Social? contra
tada.

VI - SERVICO DE ENFERMAGEM

E executado por 3 atendentes ([ sem curso especigico,

apenas pratica).

Executam todo trabalho de assistencia dinreia ao

paciente.

- A enfermagem dispoe de todo material, curativo

ternapeutico para dar assustencia aos pacientes
.

- Nos casvs de maior gravidade O paciente e

encaminhado atraves do apvto medico para o H.A.C. ou para à

Santa Casa, onde muitas vezes sã0 internados

VII - AVALIACAO

OU esgorco de toda a equipe, dinetonria e tuncion
anios,

procuramos dar aos nos40s assistidos o melhor de cada um,

proporcionando a etes,bem estar com bom nivel de 
contorio e

o mais importante o amor permanente.

VIII- CONCLUSAO

As exapas vencidas toram muitas, com proposito de

vencer as barreiras a cada instante, chegamos ao ti
nal de

mais um ano com a certeza de que tudo gizemos para o bom

andamento e atendimento de nos4as% atividades.

E com a experiencia adquirida nos propomos a nos

empenhar ainda mais para que no ano vindouro possamos

consagrar uma neatizacao ainda maior

447%
TED ih 2 — — mmmm mm

1) Luciano de Almeida Prado Filho|

| É L) Presidente

EMA rs Data Lo 4 ; ”

y Ara Brdndina de AçPrado
fassa. Social Jahu, 17 novembro de 1993.
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RELATÓRIO DAS ALIVIDADES EXECUTADAS DURANTE O ANO,

1992

I - IDENTIFICAÇÃO

II - ESTRUTURA FÍSICA

III - QUALRO DO PESEOAL

IV - DESENVOLVIMENTO

A) Junto e Diretoria

B) JUNTO AOS INTERNALOS

C) Recreção e Lazer

D) Trebelho e Laborterepia

E) Metes atingides em 1992

F) Serviço Religioso

G) Serviço Enferma gem

Hy Serviço Sociel

V — AVALIAÇÃO

VI - CONCLUSÃO

ua Ie mo Im Kem SE Por Hamm Im
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I- IDENTIRI CAÇÃO

ABRIGO SÃO LOURENÇO DE JAÚ

Ave do Café, 13 fone -(0146) 22=26-24

Je SePo

II- ESTRUTURA FÍSICA
A Entidade possue 4 alujamentos para acomodação dos

asilados,

As Enfermarias são do tipo salão, com 12 pacientes

ceda é 2 deles são localizadas no andar terreo mes com /

toda a acomodação adequeda como as demesis.

Possuímos eindas lavanderia, co inha, dispensa, Pog

to de enfermagem, recpção, Serviço Soclel, e Capela,

A Entidade foi totalmente reformada com ajuda de uma

Firma que preferiu ficar anônima c a Prefeitura Nunicipal

de Jeiiy que 8o longo deste so nos auxiliou na compl emen»

tação ão jardim e do quíntel,

III- QUADRODO 'PESSOAL

t

ne Ordem |, Função Quantidade Carga Horério '
? e |1 , Múdica 2 Váriada :

: 2 * AB, Social à 6 has )

3 Enfermeira 1 Integral :

' 4 ! Atendente Enf. à 44 he, semenaie!
' t 

': . , Lavadeira 1 44 ha« semenais,

6 * Cozinheira 2 44 ns. csemensis,

ç Serventa 9 44 hay semencis/

Total 16

o

O]

)

CEA O tratarem
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IV-| DESENVOLVIMENTO

| O Abrigo São Lourenço, tem por finslidede o acolhimento e

paparo 8& velhice desemperesca é sem recursos

| 4 eopeotêndo É de 45 4ánros, sendo que a maioria recebe /

Eposentadoria rurrl e outros são indigentes,
| Tom como pricridrde a Assiatâncic física o mentel de nose

nor internados.

aproveitendo e oncrtimidade de entarm made Ciretamento em

contato direto com a nove D'retoris, estenos procurando reg

1lisar um trebalho otesivo, viseuão cs wolhories no bom eteg

[eâmento para o entisão,

| - Conseguimos de imedieto o interfese dos mostos em der 1

| empenho exalusivo Do contido de conseguir o recictro ge, Ene
| $idgãa rijentrtnico Foderal a ce proviáêneico junto & dívio

[Ga do INSS.

- Dentro dos membros da Diretoria conseguimos e participa

| ção de todos formando uma equipo ds trabalho com dLetríbuie

| gão de torefes es referidos membros, que ne reunirão 1 ves

| por afic temendo em conjunto ns decisões necescérias,

- às decisões é reunifos sorão realizedes es usa dos soe

[les da próprie Entidade, e junto de fesma fica o Lepartamen
| to Pessoal.

| - A hiererquie da Entidede ficou resim Gietrituidos

Presidente

Adminietredor

Betor Servico Sociel Sator Enfermagem

pacientes

pectentes

funciontrios
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B) Junto aos Internados

Temos a As. Médica, Odontolúgica, Oftelkmológica,Otorri

nolaringologista e ne medida do possível o que for necesg

rio para o atendimento do paciente e a persietência no /

tratamento tanto no avisamento das receitas como nvs exames

laboratoriais como radiológicos.

0) Quento a Nutrição

São proporcionadas sos nossos idosos elimentação adequa
de à todos e em especial alimentação dietética sos diabéti

som .
Proporcionamos um atendimento continuo « itinsrentes e

migrentes.

Higienização

A preocupação constante com a higiene pessoal de nossos

pectentes exigindos barba, banho, conte de unha e cabelo.

O vombate a escabiose com fervura e laveger des roupas,

e psesar semnr> que necessário.

Na secuência combetemos s pediculosidede, e ptiríese com

produtos adequados.

Fornecenos rouvas limpa: de uso pesgoal, cema, e banho /

d4tiri amento.

C) Reereecão e Lazer

Procuraros reslizer atividades de recreação e lazer com

o objetivo de entroc:r nossos idosos com aqueles que convi-

ver ne comunidedo criando os mesmos hÉbitos Ge luzer e 50»

cislizeção . Pere isso cecitemos à colaboração de diversas

comunidades como grupos de jovem , senfonelros,e outros que

possam proporcionar a eles hores elegres.

AB datar que foram comemoradas sgos Natel, Ane Novo,

Semana Senta, Domingo Reomos, Pescba , Dia das Mães, Die dos

Feais, Festa Junina, Dia do Idoso.
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D) Trebelhoe Leborterenie

A equipo procura etenkor nossos essistíidos conscien

titizando os internados na presteção de serviço domis=

tico de acêrão com a capaciunde fístea o psicológica de

cado um pera que possem se sentir úteis onde vivem

Alguns desenvolvem etividades teis comos

«ptnturs em guardanapo, emerrer toelhes com franjas, bor»

dedos croche e tricô.
o jardineogem, horticultura,

- euxiliar de limpere ( refeitório, pátio, quartos).

- copeira (euxilier de cozinha - escolhem feijão, erros,

descascem frutes e logumos).

- eguxáltar de lJavenderia ( estender, roupa, recolher, paso

car, dobrere)

- trebalho externo ( correio, xerox, transporte de meteriel

para laboratório, fermévia.)

- suxilter p/ treneporte de jorneis, vshilhemes etc.

E) METAS ATINGIDAS EM 1992,

Pormer cuites 5

- Concluímos a reforma total da Entidade, interno o extere

Dão

- Sintocemos todas es dependêncies de casa onde É piso de

medeire.

- Foram renovades as píntures de todes as cemesc o criados

mudo

- Foi adquiridos pera uso dos pacientes pratos, bendei jes,

copos, gorrefes ( tápo moringa de elumínio.)
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- incontivendo 08 mesmos pera que tenhem meior 
carinho,

com os pacientese

- Conscientizando sobre os díreit
os

nério comos folgas, féries, e trebelho,

P) SERVICO RELIGIOSO.

O Serviço religioso É dirigido pele Irmê Gen
i.

são reslizadas oreções metutinas o ves
per-

e deveres âcs funcio

- d4áriemente

tínes.

- A Senta Nissa é celebrada 1 vez por
 Semente

- Q8 pacientes recebem visites dos femiltares, 
grupos de

orcção.

G) SERVICO ENFERMAGEM

É exocusado por uma Biafermoira é uma atendente (se
m

curso enpocífico, apenas prética.)

Executom todo trabelho direto com paciente à dão c
ober

ture nes 24 horas.

A Enfermegem elebore as diversos escalas de trabe
lho,.

folgas e atribuem tarefas nos referidos funcionários
.

A Iru& é reeponsével pelo bom endemento de tode & Entá

dade, cubotí tuíndo aquele que feltos

A Enfermegem d15poê de todo o material curativo 
é tera

peutíco pare der aseiestência imediata eo pacient
e .

Nos crsos de maior grevidede são encaminhados à Dra

Rita ne Sente Case ou Hosp. imerel Cervalho onde so

internados.

H) SERVIÇO SOCIAL

O Serviço Social é executado por ume ABe Sociel cont
raem

tado por 6 he. diiriemento.

- triegom e entrevista sgocioesconômica da femílta daque
-

le que eguardem Vaga.

- Orientar es famílias sobre O aspecto da aposented
orie

que necescita passer pera é Entidade recober.

- Orientar as famílias dequeles que não esto aposentad
os

que é necessário providenciar.
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- Regulearizer os documentos extraviados dos pacientes.

- cuidar dos panéie da trensferêncis des aposentadorias.

- Enceminhar eo INSS , os pedidos de aposentadorias da-

queles que não são aposentados.

- Organizar e realizar passeios e comemorer as diversas

festividades.

- Perticipar no plenejamento global da Entidade.

- Menter entrosamento Bos diversos setores da Entidade-

administração, enfermagem e serviços gerais,

- Comparecer És reuniões convocadas phha L.B.h., Prefei

tura e Ceas e Promoção Social.

- Executar tota a docmenteção necessária pars cada con-

vênio.

- Levar no conhecimento de Diretoria todos os problemas

ocorridos na Entidade,

IV - AVALIAÇÃO

HoUve um grande empenho da perte da Diretoria e /

principealmente da Irmê Geny - responstyel pela Adminis

treção e da 48. Socisl - Ana Brendina, juntemente com/

todos os funcionrios com a preocupação de dar a méxima

atenção eos nossoe asílados com muito amor.

Vo us

Chegamos ao finel de mais um ano, com inúmeros ativida

des reelizadas, com mito sacrifício e dedicação. Espe-

remos que para o próKimo eno possemos dem um atendimento

einda melhor.

Jetí, 31 de jeneiro de 1993.
/)

Dr. Lourenço A. AsPrado Jr.

Presidente

Ana Brenáina A. Prado
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TISSIMO SENHOR DEPUTADO RICARDO TRIPOLI, PRESIDENTE DESTA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.
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Requeiro nos termos regimentais a juntada ao

b de Lei no 104/95, de minha autoria, dos inclusos

documentos (cópia da ata de fundação do Abrigo São Lourenço de

Jaú, então com a denominação de Asylo de Mendicidade São

Louren

Abriga

Eo, cópia da ata de alteração de sua denominação para

São Lourenço de Jaú, certificado de entidade de fins

filantrópicos e atestado de registro no Conselho Nacional de

Assistência Social).

Sr. Re

Supridas as falhas documentais apontadas pelo

lator, aguardo a apresentação de Farecer favorável ao

Projeto de Lei.
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1920 e approvados em assembléa“geral de B de abril de ERRO aa

reformado en ABsenblés Geral de 27 de Novembro de 1928.

| FolhaNo
ESTATUTOS rm NR

-do- o, NE VER

ASTLO DE MENDICIDADE SAO LOURENÇO - OTOCOLO

-de-

3AEU

Fundadoem 3 de Março de 1920

FamEsassSsasarcosasanas

“Título 1

Da organisação e"tins da Associação

Art.12.Sob a denominação de Asylo de Hendicidade São Louren-

ço é instituída nesta cidade de Jahu uma associação fundada

em õ de Março ãe 1920 a que poderão pertencer pessõas de am-

tos os sexos, de todas .as nacionalidades, tendo por fim exclu-

givo:

Art.2o.Crear e manter um asylo, onde serão recolhidas, sem dis-

tineção de sexo,as pessõesa que não puderem prover á sua sub-

sistencia.

— fituloII

Da admissão de socios e sua classificação.

nrt.5o .Daverá duas categories de socios: contribuintes e tem-:

feitores. |

$18. Serão socios contribuintes os que concorrerem com a men-

galidade assignada espontaneamente, nunca menor de l0$000..

$2o.Serão socios pemfeitores os que fizerem donativos pecu-

niarios de quantia nunca inferior a 2:000$000 de uma BÓ vez.

— Titulo III |

Dos deveres dos socios

Art.42o.Todo o socio contribuinte, ainda mesmo que tenha fot
EE

x

a
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signado).

$ 22.4 contribuir coma mensilidade que givor no 4
ntes es

, 2r.A cumprir fielmente as dtsposições dos preso 21

tos e as deliberações da Assembléa gornl)
sução e & to-..

$ 52.4 comparecer ás Assembléas Gerses ds ApHOOAHS ide

mer parte nes suas deliberações;
para à prosperids-

$ 42.4 concorrer directa ou gndireotamente

de da nssociução; |
u não possa .

$ 58.4 officiar á Direotoria, quando não queiro o

continuar a pertencer é Associação.

Título IV:

Dos direitos dos socios a

mfeitores tem
Art.b?. Os Bocios contribuintes quites e ot bo

direito: :
gtrativos e

$-12.De votar e ser votados para os cargos asuini
outros, exceptuando-se os que pertencer

ma € 05: meno-
á associação,o0s que forem empregados os mes

resde 21 amos; |

16484 Geraes quaes-

quer medídas que julgarem de interesse social;
de guelquer decisão

g direi-

$-22o.De propôr, discutir e votar em Assexb

o 9-3o.De recorrer para a assembléa Serel,
4 ao

da Directoría, quando contraria ou prejusícial

“tos estatuidos;

$-4o De requerer, juntamente com muis 0€Z gocio,
as, cevendo

convocação de assembléas Geraes extrmort ntrá
em caso

todos os signatarios comparecer & estas, selvo

de força maior,a juízo da mesa da pebenvhe
sítuida expli-

$-5e. De pedir,em qualquer assembléa Gerar Cora
prejui-sem

- cações sobre interesse social da Asgtocis%Oy

zo da ordem do dia.

Título V
245250 de direo-

Das eleminações de socios e eeEt>
tores.

Art.6o.Perdem completamente o díreito de so cs9**



N
r

s
t
;

a. z Pa OR E 1) . va e
. Fa Da Ea A . a

o : z = Folha N.o a

.* | E Pros N.o RG.

$-19.05 que forem condenados pela justiça publica,por moto

vos 4ndecorosos ou deshonestos ;
pec “sm

s-pe. 0s que lezurem u asBOCiação Ou promoverem «& desharmonia

entre os Bocios,ou procurarem desvial.os da hBSOCIAÇÃO ;

$-32.0s que, pelo seu máu comportamento,se tornarem indiígnos

de pertencer a Associação;

Art.72.4 directoria suspenderá imediatamente os socios que

tiverem incorrido na pena do art.6% e,depois de rigo-

rosa syndicancia,os eleminará do quadro social, dando-

lhes desse acto aviso no praso de trez dias.

$-uníco.0 socio que naão se conformar com esse acto da Direo-

toria, poderá recorrer para a Assembléa Geral, para O

que terá o praso de cínco dias, contados da data do

aviso.

Titujo VI

Da administração

Art.B2.A Associação será administrada por uma Direotoia elei-

| ta annuslmente e composta de seis membros,a saber:

Presidente, vice-presidente,lo e 22 secretarios,lo e 2o

thesoureiros.

Art.9o.Compete é Directoria:

$-1o.Cumprir e fazer cumprir flelmente os presentes estatutos

e as resoluções das Assembléas Geraes;

$-2o Organisar o regulamento interno do Asylo;

$-3? .Homear as precisas commissões para representarem a Asso-

ciação nos actos para que for convidada ou a que tiver -

de comparecer;

$-4o .Admittir e demittir empregados, marcar-lhes vencimentos

e attribuições;,

$-5o .Acceitar socios contribuintes,de conformidade com 08 pre-

sentes estatutos;

$-6o. Tomar todas as deliberações relativas á vida social,ex-

cepto as que forem de exclusiva competencia da Assembléa

“mM
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Assemblóa Geral. — era — = A
Art.10o.A Directoria reunir-se-á ordinarismente de trez 

em

Co trez mezes e extraordinariemente sempre que for ne-

osssardo, |

$-1o.Com quatro membros presentes e Direotoria poderá deli-

terar;a falta do presidente ou vice-presidente,porem, |

só poderá ser preenchida pelo 1o secretario;

$-22 .No caso de vaga temporaria de ambos Os cargos de Secre
-

tarios ou Thesoureiros,e Directoria convidará,para pre-

enchel-a,um dos socios;no caso de vaga difinitiva, será

convocada a Assembléa Geral,na qual será eleito o gsubs-

tituto,que completará o tempo que feltava ao substitui-

do ; |

$-32.A5 resoluções da Directoria serão tomadas por maioria de

votos.

Art.11£o.4A0 presidente compete: .

$-1o.Presidir as sessões da Directora, cumprir e fazer cumprir

as suas deliberações e superintender a todas as sessões

da administração social;

$-2o .Rubricar todosos livrosda associsção e ordenar todos os

. pagamentos ordinarios e extraordinarios;

$-3o .ABsignar,com O Secretario,todas as actas e a corresponden

cia de maior importancia;

$-4o Assignar,com o Thesoureiro, todos os recibos ou documentos

de quantias retiradas de qualquer Benco ou estabelecimen-

tos,onde estiverem depositadosos fundos sociaes;

$-5o Representar a Associação,activa e passivamente, em juizo

ou fóre delle,e,em geral,em suas relações para com ter-

ceiros;

$-B2 .Apresentar,na occasião da posse da nova Directoria,um re-

1etorio das occorrencias havidas durante a sua administra

ção, acompanhado do Balanço da Associação,da demonstração

da receita e despeza e de todos os documentos comprobato-



comprobatorios.

Art .12o .—Ão Vice-Presidente Compete:
o . *e

$-Unico.-Substitui? o Presidente nos seus impedimentos
.

Art.13o.-Ao primeiro Secretario compete:

$-1o Substituir o Presidente e assumiras suas attribuições,

na falta do Vice-Presidente; |

$-2o .Lavrar as actas de todas as sessões, assignando todo o ex-

pediente da secretaria e officiar,no praso de trez dias,

aos socios admittidos;

$-3o Dirigir os trabalhos da escripturação social, extrahindo

della um balanço annual, para ser annexado ao relatorio;

$-42 Organizar e fazer escripturar o regísto de socios com to-

das as declarações necessarias;

$-5e .Communicar aos socios,no praso de trez dias, quaesquer de.

liberação da Direotorin que lhes respeitem e,no mesmo

praso,officiar aos que forem nomeados para qualquer cargo

- ou cormissão;

$-6o Conferir pelo registo de socios o livro de contribuições,

a cargo do Thesoureiro.

Art.14o.Ã0 Segundo Secretario compete:

+ S$-Urico.Auxiliar o primeiro nos seus trabalhos e substituilro

em seus impedimentos.

Art.152.4o Thesoureiro compete:

$-12,Arreccdar es mensalidades dos socios e queesqguer donatir

vos que forem feitos á Associação, ficando responsavel pe-

las quantias recebidas;

8-2 .Pagar as contes da associação, depois de visadas pelo Ad-

ministrador do Asylo e rubricadas pelo Presidente;

$-3o.Dar conhecimento á Directorisa dos socios que estiverem

em atrazo com suas mensalidades;

$-4o . Apresentar é Directoria,de trez er trez mezes,um balanço

do estedo do cofre e,no fim do anno socisl,uma demonstra-

ção da conta de receita e despeza, acompanhada de todos
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todos os documentos; . ssara —

“es escripturar é faser: escripturar com toda clareza 05 li-.

“ *vros “Caixa”ee *"Contribulções", da Associação;

qualquer estabelecimento de confiança da Di
reç

$-69 Recolher a
“toria os saldos disponiveis da Associação, reservada & ,

quantia necessaria para as despezas de dois m
ezes.

Art. 162.40 Segundo Thesoureiro compete:

$-Unico. Substituir O primeiro em seus impedimentos.

Titulo VII |

Da commibsho de exame de contas

Art.172.A5 contas da Associação serão examinadas ennualmente
por uma commissão de trez membros e tre

e eleita no acto da eleição da nova Directoia, digo,
z supplentes

pírectoris,e que terá por obrigação:

$-1o .Examinsr com devida attenção todos os livros da As
socia-

ção e as contas apresentadas pela Directorla que t
ermi-

nar o seu mandato, verificando:

$-22.S1 na arrecadação da receita houve o devido zelo e
 na sus

' applicação o necessario criterio;

$-38.51 todas as verbas e despezas estão devidamente
 documen-

tadas e si a escripturação é feita com a precisa regul
a-

ridade.

Lrt.18o.Nas sessão para esse fim designada,a Commissã
o apre-

gentará por escripto o seu parecer, addicionando-lhe

quaesquer considerações que julgue convenientes, rela-

tivamente aos actos da Directotís ou aos interesses

gsocises.

Título VIII

Da Assembléa Geral

trt.19o.4 Assembléa Geral é e reunião dos socios da ássociaçã
e

prévismente annunciada,e considerar-se-é constituida

cor £ presença, pelo menos de quinze socios com direitc

a voto,excepto para a dissolução da sociedade que sÓ «
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g6 poderá funccionar com dois terços dos socios.

art.20t.Verificando esse numero legal,o Presiden
te da Direo-

toria obrigará a sessão e convidará os socios a
 es-

colherem dentre sí quem presida Bos trabalhos;o acl
a-

mado chamará dois secrvturios € assim ficara constir

tuída a mesa.

art. £1o.Compete á Assemblés Geral:

$-1o.Eleger e emposser a Directoria;

$-2?. Tomar conhecimento dos recursos € 4mpor as destituições

de que tratam.os presentes estatutos.

art.2z2.4o Presidente da 4ssemblés compete:

$-1o. Dirigir as discussões e manter a ordem;

6-Po. Assignar com OS gecretarios a acta da sessão.

Art. 23o. %0 Primeiro Secretario compete:

$-1o.Lavrar a acta da sesaão e assignal-a com O Presidente;

$-2o 0fficiar a todos os socios eleitos ou nomeados para qual-

quer cargo ou commíssão e fazer toda a correspondencia

relativa á sessão.

Art.242.40 segundo Secretario compete:

$-Unico. iuxiliar o primeiro e substítuil-o em seus impedim
en-

| tos.

Art.25o.4 Assembléa Geral reunir-se-á ordiínarismente duas 
ve-

zes por anno e extraordinariamente sempre que for ne-

cessario.

$-1o. Todas as tssemblées serão annunciadas com cntecedencia

de tres dias.

S-2e.Si por íclta de numero não puder a issemblés funccionar,

far-se-á nova convocação para cinco dias depois e então

de deliberará com qualquer numero, salvo nos casos seguin-

*. tes,en que se recorrerá á terceira convocação:

a)-No caso de proposta para reforma dos Estatutos;

b)-No caso de proposta para dissolução da Associação.

Art.269.45 sessões ordinarias se realiísarão:
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$-12.Ha primeira quinzens do mez de Dezembro, para eleiç

ão, por

| esorutinio seoreto,da Directoria que tiver de serv
ir no|

* gnno social seguinte e dê Comissão do Exame de Contas.

$-Rs Ha primeira quinzena do mez de Janeiro, para apresentação

ão relatorio da Directoria que terminar o mandato, discus-

s£o do parecer da Commissão de Exame de Contas e posse âa

- nova pirectoria.

| Título IX

Do Patrimonio

art.£27o .Constítuirão o patrimonio social todos os bens que &

“Associação venhe & possuir, quer por Binheiros exceden-

tes das despezzs annuaes, quer por donativos de quclque

especie.

$-Uníco.0 dinheiro disponivel que a associação possuir será

empregado em bens de raiz ou titulos garantidos,a jui-

zo da Directoria.

Título X

Do Asylo |

“rt.2B2.0 Asylo acolheré,de conformidade com O regulomento

interno que for organisado pela Virectoria:

$-1o. Todas as pessõas incapazes de prover é sua subsistencia,

sem distincção de sexo ou nacionalidade, exceptuando-se:

a)-0s menores de quinze annos;

d)-D8 que soffrerem de molestia: contagiosas;

c)-0s que deverem ser recolhidos a asylo ou hospitaes apropria

dos,por sofírerem de molestias que demandem tratamento es-

pecial.

art.29:.. incapacidade e os casos de que trata O ertigo prece-

dente serão verificados pelo medico do Ásylo.

Art.302.0 Agylo terá duas dependencias,uma para cada sexo,e os

asylados de cada uma Cessas dependencias só pocerêo

estar em comzum nes horas de trabalho, recreio e refei-

ção.
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Art. 31o.0 numero de asylados. será 4llimitado;a sua admissão,

- porem, será regulada àg aocordo com o desenvolvimento

da Associação.

Art.32o.0 asylo terá um administrador que será o representen-

te immediato da Directoria e que deverá residir no eg

tabelecimento, competindo-lhe:

$-1o.Dirigir o Asylo com criterio, selando pela vos ordem, hy-

giene e moralidade. do estabelecimento, pelo qual será res

ponsavel;

$-2o. Fiscalisar o fiélm cumprimento dos deveres dos demais
 em

pregeados sob sua direcção, levando ao conhecimento da Di-

rectoria qualquer falta commettida,quer por empregados,

quer por asylados;

$-3o.Fazer a esciipturação gocial com asseio e clareza, de ac-

cordo com as instrucções do Secretario ou Thesoureiro

$-42o Representar á Directoria sobre tudo o que fôr necessario

é sus vbôa administração e informal-a verbalmente ou por

escripto de tudo quanto occorrer;

$-5o .Escripturar com clareza & regularidade o livro de entra-

das e sahida dos azylados;

$-62.Conservarem bôa guarda o archivo da associução.

nrt.332,0 ABylO terá um medico contractadao pela Directorda,

ao qual competirá o tratamento dos asylados que en-

fermarem e puderem ser medicados no proprio estabeler

cimento, sujeitando-se ao regulamento que for organi-

sudo pela Directoria.

$-12.No caso da molestia ser grave € O doente ter de guardar

o leito,o medido dará uttestado para ser o asyludo reco-

lhido ao hospital da Santa Casa de Hisericordia desta

cidude;

$-2o.0 medico fará suas visitas ás quinta-feiras e domingos,

attendendo alem disso,a qualquer chamado urgente do ad-

ministrador.
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“Art.342.0 Asylo terá tantos empregados subalternos quantos

 fo-

o. rem precísos,8 juízo Ra Direotoria,approveitando-se

quanto possível o serviço dos azylados.

Art.35%.Para a alimentação o vestuario dos asylados haverá uma

tabella organisada pelo administrador e approvada pela

Directoria, assim como a fixação das horas de refeição,

'* recreio, trabalho e repouso.

Titulo ZI

Da admissão, regimen e exolusão dos asylados.

Art.362.4 admissão dos asylados será resolvida pelo Presiden-

te, mediante requerimento verbal ou escripto do cendi-

dato; depois de preenchidasas formelidades ão exame

medico será o asylado registrado em um livro especial,

em que se inscreverá o seu nome data de entrada, natu-

relidade, estado, profissão, côr e qusesquer Signees ce-

racterigticos,mencionando-se mais tarde o motivo de

sus sahida.. |

Art.372.0 asjylado poderé retirur-se do estabelecimento quundo

lhe .approuver ou uuzndo cessarem 08 motivos de sus

admissão. |

£-Unico.sm caso de readmissto, deverá gujeitar-se a novo exame

medico.

Art.38o.Todo o asylado seré obrigado a trabalhar,de accordo

com a sua aptidão e vigor,e o producto de seu trabalho

reverterá metade pare si e metade pare O Asylo.

Aart.392.0 serviço interno do estabelecimento será feito pelos

asylados,na forma do artigo precedente.

art.402.0 Asylo poderá ser visitado aos dozingos e quintasz

feiras,do meio dis és duas horas,e fóra disso em qual-

quer dia ou hora, com especial autorisação êo aêminis-

trador.

$-Unico.0 administrador poserá neger permissão para visita,mes,
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| | mesmo nos dias proprios, quando reconhecer que O viasã

. tante é incoveniente”ou tmportuno. o ga

art. 412.0 .asylado deverá sujeitar-se é assciplína do estabele-

cimento ouvir e attender respeitosamente as observa- 2
gtes do administrador e de seus auxiliares. |

Art. 422. Serão expulso do estabelecimento:

E-18.08 asylados que se mostrarem incorrigíveis, quer quanto a

disciplina,quer quanto as demonstrações que lhes forem

feitas;

$-22.05 que desrespeitarem o administrador ou outro empregado

guhaltermo;

$-3o.0s que forem admittidos indevidamente;

$-49.05 que tiverem qualquer vicio attentatorio da moral ou

da hygiene e que £tôr posteriormente descoberto.

Art.432.4 expulsão de que trata o artigo precedente. será feita

pels Directoria,de accordo com a informação por escrip

ta do edministrador.,

$-Unico.0 asylado expulso por uualquer dos motivos determinar

dos no art.41,não poderá ser readmittido.

art.44c.1 alimonteção para os empregsãos será da mesma qualida

de da que for fornecida para os asylados, embora em me-

C sa separada.

Art.452.L absolutemente vedado a qualquer empregado negociar

ou tratar de qualquer negocio particular dos asylados.

Art.46o.E expressamente prohibido no estabelecimento, jogo de

qualquer especie e uso de bebida alcoolica, de qualqger

qualidade,

Título XII

: Disposições Geraes

“4. 7 1rt.472.05 contractos para fornecimento de generos alimentici-

os,calçados,roupas, instrumentos de trabalho e nais O

que fôr necessario para o Asylo serão feitos pelo ad-

ministrador, depois de approvados pela Directoria e re-
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per E” demitivo o que trata oserão mesmo artigds

registrado iem“livro

| = ciação, sem prévia autorisação da Dírectoria.

' “57 Apt. 502(A Associação não tomará perte directa ou indireta no

| reslisação de espetaculós ou qualquer outros ávertá-
“mentos que se fizeremem seu beneficio e que não forem

“ge.Aniciativa da sua Direotorinjliniter-so-á, nesse Cam

-80,8 receber e agradecer o que lhe fôr enviado.

Art.512.0s presentes estatutos poderio ser reformados ou modiw

ficados quando 'a experiencia o aconselhar om Assembléa

Geres) especialmente convocada pera esse fim:

art.52s «Compote É nirectoria pôr os presentes Estatutos em exe

cução e fazel-os registrar, para os effeitos da lei,

Art.532.0s socios é&a Associação "Asylo de Mendácidade São Lou-

renço",de Jahu,não respondem, nem mesmo subsidiariamen-

te, pelos ectos ou obrigações e resvonsabilidades -que

os represententes contrahirem em nome da mesma socieda

( de. | E) = Eu

' art,54o.4. Associação durará por tempo indeterminado, e,si em

qualuner epoca se dissolver,por não poder reslizar-5e-

us fins,os seus haveres serão distribuidos pela santa.

' Cese de Víserícordia e Asylo de Orphãns desta cidade.

“art.55.Nevogam-se as disposições em contrario.

E eds pro Mesa ger La < oca? Ebrorae maia
A fee Aereas aÍZI

MF areae
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1% por fim exclusivo orear e manter um usylo;ende serão rscolNigas,

.
o | gem digtinoção de sexo,as. pessõas que não puderem prover á gua&

gistencia, de mocordo oom 08 respectivos estatutos approvadog-em. o
assembléa teral resglisadaem £7 de Novembro de 1928.
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fODO PELO UUAL A ASSOCIAÇÃO 8 ADEINISTEADA folha N.o dg Ei
ess No RG i

ACTIVA É PASSIVAMENTE EN JUIZO E EM GERAL (3. N |

NAS SUAS RELAÇÕES COM TERCEIROS: — mal —— -
A Associação é administrada por uma Directoria eleita enrual.

bros - Presidente-Vice-Presi dente-Pri-
rimeiro e Segundo Thesoureirostendo ..

aínda uma Commíssão de Exames de Contas de trez membro
s e trez Sup.

plentes.ao Presidente da Directoria compete representar & AsSBOCLa-
.

ção activa e passivamente,em Julzo ou fóra delle,e,em geral,em sum.
as relaçõespara com terogiros.

OS MEMBROS DA ASSOCIAÇAO RESPOEDEM OU NAO SUB-

SIDIABIANENTE PELAS OBHIGAÇÕES QUE OS REPRES KH -
ps re qe ue qo Too Ea es ER SE SEM TT AS

RESMTNESESESrRaGsnscrErrRE=

TANTES DELLA CONTRAHIEHM EXPRESSA OU INTENCIO-dragon SScicsessErascSCrrrcasceseesaaaer

NALMENTE EM SEU NOME?
MESES SErsnrassaETasa

Os socios da Asmpetaçho Nesio de MendicidadeSão Lourençã"

não respondem,nem mesmo su sidiariamente,pelos actos ou obriga-'
ções e responsabilidades que 05 representantes contrehírem em -

nome da sociedade,

AVE EREBA A O
EREEE=SCERSESERE= mia

Os Estatutos socíaes poderão ser reformados ou modificados

Es quando a experiencia o aconselhar,em assembléa Geral especialmen= -
( te convocada para esse Tím,com a presença pelo menosde quinze

socios com direito a voto,não havendo numero na primeira convoca-
ção, far-se-é a segunda para cânco dias depois e não havendo nesta
ter-se-á a terceira convocação que resolverá com qualquer numeros,
“A Associação durará por tempo indeterminsão,e,si em qualquer épo-.
ca se dissolver,por não poder realisar seus f os seus haveres

serão distribuidos pela Santa Casa de nisericordia e Asylo dos
Orphãos desta cidade de Jahu..
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GÚPIA DA ATA DEASSEMBLÉIAGERAL EXE

Aos 3(três)dias do mês de novembro de 1.967, às 14 horas na asd

do Asilo de Mendicidade "São Lourenço" nesta cidade, à Avenida -

do Café, 131 regularmente convocados reuniram-se em Assembléia -

Geral Extraordinária os sócios que esta ata assinam. Por aclama-

ção foi eleito presidente da mesa, o sócio Sr.Sebastião Sampaio-

Ze Jomeila Tosão que convidooa nim, Antônio Ferreira àãos Santos

Junior para servir como secretário. Depois de verificar a presen

ça de sócios em número suficientes para validamente deliberar a

respeito do objeto de convocagão, o senhor presidente deu início

aos trabalhos e disse que para atender as exigências legais ha--

via necessidade da alteração da denominação social e do estatuto

da sociedade. Nessas condições, êle, presidente, propunha os sé-

cios presentes que esta sociedade passasse doravante a ter a de-

nominação de ABRIGOSÃO LOURENCO DE JAÚ e que se regesse pelo eg

tatuto a seguir transcrito: Estatuto do Abrigo São Lourenço de

Jaú: Capítulo I - Da denominação, finalidade, sede, fôro: Artigo

1o - O Abrigo São Lourenço de Jaú, fundado a 3(três)de março de

1.920(mil novecentos e vinte)na cidade de Jaú, Estado de São Pay

lo é uma sociedade civil de fins não econômicos, filantrópica,do

caráter beneficente, educativo, cultural e de assistência social,

que tem por finalidade assistir à velhice em geral e de modo es-

pecial a velhice pobre e desamparada. Artigo 2o —- Dentro de suas
possibilidades e na medida em que as circuntâncias o permitirem-

o Abrigo poderá criar e desenvolver qualquer obra ou atividade -—

que se enquadre em suas finalidades sociais. Artigo 3o - Tem se-

de e fôro na cidade de Jaú, Estado de São Paulo. Capítulo II -

Dos -Sócios e da administratão - Artigo 4o - São sócios aquêjes -

que forem admitídos pela diretoria ou pela Assembléia Geral. Ar-

tigo 5o - O Abrigoé administrado pela Assembléia Geral e pela -

Diretoria. Artigo 6o - A Assembléia Geral se reune em caráter or

dinário no mês de Janeiro de cada ano e em caráter extraordind--
rio, semprequer dA Ppresidente o julgar conveniente ou por solici-
taçãosDA me kart dos membros da Diretoria. Artigo 7o - A Assem-

CA Gerél ce cconstituida: a). pela Diretoria; b) pelos demais -
po

Antesde«2/3489
z en
a 9

e

o

a

a

%

a
f
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var

nenbros na forma” Hg e"attigo 42o. Artigo 8o - A Assembléia Geral -
“functona; -atimeira CENORAÇÃO, com a presença de, no mínimo "

GB) "dos: sócios e em. segunda e última convocação uma
"hora após4 <som qualquer número; e delibera por maioria simples e
crapão. dos presentes.eArtigo 9o Compete à Assembléia Geral: a) -Euab)Admitir e demitir sócios; c)Examinar o ba-
Jançó do timo exercício, encerrado e aprovar o programa de a-

ção, apresentado pela Diretoria para o ano entrante; d)Reformar-
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assinada pelos membros da diretoria. Artigo 11o - A composição e ag

atribuições da Diretoria são as seguintes; a) é composta de Presiden

: te, Vice-presidente, Primeiro, e Segundo Secretários, Primeiro, e Se

gundo Tesoureiros; b) seu mandato é de 2(dois)anos podendo ser reno-

” vado; c) reunem-se ordináriamente l(uma) vez por mês e extraordináã -—

riamente quando convocada pelo presidente, ou por “solicitação da ma

Ra ioria dos membros da diretorias; à) funciona legalmente com a presen-

ça mínima de metade mais um de seus membros e delibera por maioria -

simples de voto dos presentes; e) cumpre e faz cumprir êste estatu -—

to; £) admite e demite sócios; g) admite e demite funcionários; h)re

solve os casos omissos do estatutos 1) propõe à Assembléia Geral a -—

reforma dêste estatuto; j) elabora o regimento interno do Abrigo e -

de seus serviços assistenciais, obedecendo os dispositivos legais e

estatutários. Artigo 12o - Para contrair dívidas que ultrapassem a

importância relativa a dez vêzes o maior salário mínimo vigente no -—

País, bem como para alienar, hipotecar, vender e onerar seus bens -

- imóveis, a Diretoria necessita do parecer favoravel da Assembléia Ge.

ral. Artigo 13o - Compete ao Presidente: a) convocar e presidir as -

“e. Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias bem como as reuniões

de Diretoria e outras; b) representar o Abrigo ativa e passivamente

judicial e extra-judicialmente nas suas relações com terceiros; c) -

a constituir advogados e mandatários; à) gerir administração ordináris

' e) endossar e emitir cheques e ordem bancárias; £f) exercer o voto de

desempate. Artigo 14o - Compete ao Vice-presidente: a) auxiliar o -—
presidente no exercício de suas funçõess b) gsubstitui-lo nos seus im

pedimentos eventuais cumulativamente com suas funções; Artigo 15o -—

Compete ao primeiro Secretário: a) exercer as funções habituais dês-

te cargo; b) ter em ordem os arquivos e tratar dos registros do Abri

go junto ao Conselho Nacional do Serviço Social e outros registros —

de interêsse do mespos* c) substituir o Vice-prebidente nos seus impe

dimentos' evenhntiia seumulat ivemente com suas funções. Artigo 16o -Cog
pete aorSfguhdo “Secretário: a) auxiliar o Primeiro Secretário no e-

po xexofaÃo de. Sug's “funodey bt) substituí-lo nos seus impedimentos even
“tualg cume ivar nte com suas funções. Artigo 17o compete ao Primej

4 ro--Tesonireifos exercerás funções habituais dêste cargo, zelando
a pelo exit Eu nan deird do Abrigo; b) aplicar os haveres do Abri-

“go de gedrdó: com" instruções do Presidente. Artigo 18o - Compete -
“ao Segundo Tésoureirota) auxiliar o Primeiro Tesoureiro no exercí -
o Tia!de nús ditivõess b) substitui-lo nos seus impedimentos eventuais
o, “Capf tua” III Do patrimônio Social - Artigo 19o o patrimônio social
- sera formado: a) por donativos ou legados; b) por renda acaso prove-

+ at
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à Capoúreir é Todos Trastifiros, proprietários, residentes e domiciâáig

moventes, que possua ou venha a possuirg$ e) por contribuição de seus

cooperadores e benfeitores. Capítulo IV - Disposições Geraig.- Arti-

go 20o - Os membros da Assembléia Geral, os da Diretoria e os sócios

não respondem subsidiâriamente pelas obrigações sociais do Abrigo. —

Artigo 21o - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e a dis-

tribuição de lucros, bonificaçõesou vantagens a dirigentes mantene-

dores ou associados sob nenhuma forma ou pretesto; Artigo 22o - O A-

brigo não distribui dividendos de especie alguma nem qualquer parce-

1a de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou partici

pação no seu resultado; aplica integralmenteno País, os seus recur-

gos na manutenção dos seus objetivos institublonais e emprega o supg

ravit eventualmente verificado em seus exercícios financeiros no sug

tento de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas finali

dades sociais; Artigo 23o - O Abrigo é de duração indeterminada e -

só se poderá extinguir quando não mais puder levar a efeito as suas-

finalidades sociais e por deliberação de Assembléia Geral, extraordi

nária, para isto expressamente convocada, com a votação favorável de

no mínimo "2/3(dois terços)ãos sócios ou por decisão judiciária. Ar-

tigo 24o - Extinto o Abrigo por deliberação de Assembléia Geral, o -

patrimônio social e bens, respeitadas as doações condicionais acaso

a ela feitas, serão destinados a uma Sociedade congenere, legalmente

constituida para serem aplicados nas mesmas finalidades, Artigo 25o.

O presente estatuto somente poderá ser reformado mediante proposta -—

da Diretoriaà Assembléia Geral quando os interêsses do Abrigo o exi

girem. Artigo 26o — O presente estatuto entrará em vigor na data de

de seu registro no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas-

revogadas as disposições em contrario. Postaem discussão e votação

a proposta do Sr.Presidente foi unanimemente aprovada, Finalmente -—

disse o Sr.Presidente que cabia agora aos sócios presentes eleger a

Diretoria que administrará a sociedade no período a decorrer de hoje

até o dia 3(três) de novembro de 1.969(mil novecentos e sessenta e -

nove) por aclamação A onepres entes foi eleita a seguinte Diretoria: -

Nelson Macterooanteiro, para Presidente; Dr.Antonio Carlos de Al -
Meida Predo, Bólteiro, para Vice-presidente; Antonio Ferreira dos -—

ÇA Santos:orar Primeiro-secretário; Dr.José de Almei-
ira Segundo-secretários; Arlindo Gonçalves, casa

eme indo e Dácio Burjato, casado, para Segundo-
PA a

FEL
dos nest” cidade; Nada mais havendo a tratar, o SrePresidente, depois

“ag sensRcem pi pnocençã de todos deu por encerrada a reunião mandan-

do querea Ântonio Ferreira dos Santos Junior, secretário lavrasse a
vais”

presente ata no livro próprio, o que foi feito ressalvando a entreli

nhas da pagina 13, verso que diz Capítulo I - Da denominação, finali



- Antonio Ferreira dos Santos, Jamil Sarkis, Alberto Masiero,

(
dade, sede, e fôro, sendo a seguir lida e por todos nos a

e assinada. Nelson Maziero, Antonio Ferreira dos Santos

Lourenço Fernando de Almeida Prado, Sebastião Sampaio.de

Prado, Francisco Alípio de Almeida Prados O. Celso Pacheco de Al-

meida Prado, Francisco Toledo Arruda, Gumercindo do Amaral Carva

lho, Saul Galvão de Barros França, Ferez Letaif, Arlindo Gónçal-

ves, José de Almeida Pacheco,Dácio Burjato; Afonso de Moraes Al

ves, Lourenço Netto de Almeida Prado, DreLuciano Pacheco de Al-

meida Prado Netto, Dr.Antônio Carlos'de Almeida Prado e Décio Pa

checo de Almeida Prado.-"f o que se contém em dita ata para aqui

ielmente transcrita verbo ad-verbum do próprio orgginal,-

ou fé,-Jaú, 11 de março de 1.968.-EU,..

António Unior cota N.o 4

Nels0n Maziero E E: RTTacoa É
so Presidente.
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MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL

MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CERTIFICADO DE ENTIDADE DE

FINS FILANTRÓPICOS

— O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de

acordo com o Artigo 55 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, e Artigo 30

do Decreto 356 de 07 de dezembro de 1991, RESOLVE expedir com

VALIDADE por 03 (três) anos o presente Certificado ão ABRIGO SÃO

LOURENÇO DE JAÚ, com sede em gaú, estado de 
são

paulo, CGC 50.759.091/0001-11, conforme DECISÃO

proferida em Sessão realizada no dia 17 
de março

de 1995, julgando o processo 28996.020422/94
-36.

Brasília, 12. de. abril

€ecretária Executiva-CN AS/MPAS
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E, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL

| CONSELHO NACIONAL DE ASSIS TÊNCIA SOCIAL

Fa

o ATESTADO DE REGISTRO

ms ATESTAMOS, de acordo com o Art. 8o da Lei no 1.493, de 13 de dezembro

de 1951, que o(a) ABRIGO SÃO LOURENÇO DE JAD |

o coc 50.759.091/0001-11 1970/00 0A NASA AA RARA RARA AAA RARARARA .

vos sediado(a) JAO 1 tl

Estado. SÃO PAULO acha-se REGISTRADO(A)

=, neste Conselho, conforme Processo no 019.059/41 deferido

a a em Sessão realizada no dia 29, 12 ,41

Brasília, CNAS, 12 de abril de 1995

“MS Crísfina Nevenachavandér £. de Mortais CHlarl Ioocheloottch
E Secretária Executiva-CNAS/MPAS Presidentes CNAS/MPAB

(y3 — AVERBAÇÕES:
Ra Proc. 28996.020422/94-36 Def. 17.03.95 Recadastrado pela

= resolução no 019/95. ///// DDD


